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PROCESSO Nº:  131180/2012
INTERESSADA : SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

  PAVIMENTAÇÃO URBANA
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO/EXERCÍCIO 2012
RELATOR : CONSELHEIRO DOMINGOS NETO 

DESPACHO

I. Desentranhe-se  o  documento  constante  às  fls. 

1285 a 1294 TCE destes autos;

II. Após,  retorne-me  referida  documentação  para 

análise;

III. Considerando  que  a  defesa,  juntada  às  folhas 

citadas no item I acima, não pertence a estes autos, retifico o disposto no 

inciso  II  do  despacho  exarado  às  fls.  1279  TCE  (protocolo  nº 

197130/2013), concedendo ao Sr. Valdisio Juliano Viriato, a prorrogação 

do prazo para apresentar defesa no processo nº 131180/2012, por mais 10 

(dez) dias, contados da referida notificação;

IV.  Comunique-se ao Requerente, via eletrônica;

V. Após,  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados, para aguardar o transcurso do prazo.

        Tribunal de Contas, 3 de setembro de 2013.
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